
MENSAGEM Nº 10/2024

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Envio  a  Vossa  Excelência,  para  os  fins  constantes  do  art.  66  da

Constituição Federal, o Projeto de Lei nº 1.669, de 2019, do Senado Federal, que

“Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da

Educação Nacional), para permitir que os professores da educação básica pública

utilizem os veículos de transporte escolar dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios, nos termos que especifica; e revoga a Lei nº 10.709, de 31 de julho

de 2003”.

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela.

ARTHUR LIRA
Presidente
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2402387

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Arthur Lira.
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